COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO
PROJETO DE LEI N° 897, DE 1999

Dispbe sobre a assisténcia a crianca

gerada em decorréncia de estupro.

EMENDA N° 3

Dé-se a clausula de vigéncia do projeto a seguinte redagéo:

"Art. 7° Esta lei entra em vigor apOs decorridos
sessenta dias de sua publicacao oficial.”

Sala da Comissao, em de de 2001 .

Deputado JOSE ROBERTO BATOCHIO
Relator



